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PORTARIA 11/2025/SEMMA/GAB/DEOF 

NUP: 9.207443/2025 

 

O Secretário Municipal de Meio Ambiente - SEMMA no uso de suas atribuições legais;  

 

 

RESOLVE: 

 

 

Art. 1º. Designar a servidora MONALISA MIRANDA SILVA CARVALHO, matrícula 

27.863, em substituição a servidora ANA CRISTINA BRAGA NASCIMENTO, matrícula 

45.482, para fiscalizar o disposto no Contrato Administrativo 309-

SEMMA/GAB/DEOF/2023, Processo n° 015930/2023/SEMMA, que tem como objeto é 

a adesão “carona” a ata de registro de preços n° 051-SMAG/SA/2023, decorrente do 

pregão eletrônico n° 307/2022, tem por objeto a eventual contratação de empresa de 

fornecimento de lanches, refeições, serviços de coffe break e coquetel para atender a 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente – SEMMA. 

 

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Certifique-se, 

 

Publique-se, 

 

Cumpra-se. 

                

Gabinete do Secretário Municipal de Meio Ambiente – SEMMA,  

 

 

Boa Vista – RR, data conforme sistema. 

 

 

 

 

Assinado Eletronicamente 

Sandro Barbot Aroso Maia 

Secretário Municipal de Meio Ambiente – SEMMA 
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